
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0179629/2026-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 162/2026-SO, de autoria do Vereador Leandro Monteiro de Siqueira. 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00006056/2026-
30

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações oficiais sobre o quantitativo de
motoristas do quadro do transporte escolar municipal, análise de defasagem de pessoal e protocolos de
substituição em casos de afastamentos legais, segue em anexo o Memorando Interno, com informações da
Secretaria Municipal de Educação.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00006056/2026-30 SEI nº 0179629
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretário(a) Municipal

 

MEMORANDO INTERNO

 
De SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Para GAP
Assunto Resposta ao Requerimento nº 162/2026 – Câmara Municipal – Vereador Leandro

Monteiro de Siqueira, requer informações oficiais sobre o quantitativo de motoristas do
quadro do transporte escolar municipal, análise de defasagem de pessoal e protocolos
de substituição casos de afastamentos legais.

 
Excelentíssimo Prefeito,

 
Em atenção ás informações solicitadas pelo Vereador supracitado, apresentamos as respostas ao

requerimento:
 

1. Quantos motoristas compõem efetivamente, na data atual, o quadro municipal próprio dedicado ao
transporte escolar? Relacionar.
Resposta: Atualmente a Secretaria Municipal de Educação conta com o total de 29 motoristas conforme
relação abaixo:
 

N° SERVIDORES - MOTORISTAS
1 ANTONIO DA HORA DE OLIVEIRA
2 BELARMINO LOPES CORDEIRO
3 CESAR DE ANDRADE GARCIA
4 CLAÚDIO ALEXANDRE REIS
5 DANIEL LUCIANO DA CUNHA
6 DENIS CRISTIANO DA SILVA
7 ELISEU RODRIGUES DA SILVA
8 EVALDO VIEIRA DA SILVA
9 FLORIANO CANDIDO DE PALMA
10 GLAUCIA RETT ROCHA LEITE
11 JONAS ALVES LUCIANO
12 JORGE DE LIMA
13 JOSE BARBOZA OLIVEIRA
14 JOSÉ CARLOS BARBOSA
15 JOSE CARLOS DOS SANTOS
16 JURANDIR JOSÉ DA SILVA
17 LAILTO DIVINO INACIO
18 LEANDRO APARECIDO DE SOUZA
19 MARCIO APARECIDO MORGADO
20 MARCOS ALBERTO DE LIMA
21 MARCOS VIEIRA DA ROCHA
22 MARIA DE FATIMA GONÇALVES
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23 MARILDA DONIZETE FERREIRA

24 PAULO CEZAR LEME
25 PAULO RIBEIRO LIMA
26 SAMUEL PELAGIO PEREIRA FILHO
27 ROGÉRIO BELLI
28 VALTER ALVES DOS SANTOS
29 WILSON BARROS DA SILVA

 
2. Com base na quantidade de rotas e turnos existentes, a Secretaria de Educação identifica hoje
alguma defasagem (falta) ou sobra de motoristas no setor? Relacionar rotas e seus motoristas
responsáveis.
Resposta: Atualmente, a Secretaria Municipal de Educação não identifica defasagem no quadro de
motoristas responsável pelo transporte escolar, sendo o número de servidores suficiente para atender todas as
rotas e turnos existentes. Quanto à disponibilidade de pessoal, esclarecemos que há 02 (dois) motoristas
reservas, destinados exclusivamente à cobertura de situações emergenciais, tais como afastamentos, licenças,
férias e outras ocorrências imprevistas, frisando que, quando não há necessidade da substituição dos
motoristas das linhas de transporte os mesmos realizam serviços na função de motorista interno, no âmbito
da Secretaria Municipal de Educação, dessa forma, não caracterizando, portanto, sobra de profissionais no
setor. A seguir, apresenta-se a relação das rotas de transporte escolar e seus respectivos motoristas
responsáveis.
 

ROTA MOTORISTA
Linha Do Etec Jose Carlos Dos Santos
Loteamento Municipal Evaldo Vieira Da Silva
Entroncamento Belarmino Lopes Cordeiro
Lina Leuzzi Municipal Marcos Alberto De Lima

Loteamento Estado/Etec Noturno Daniel Luciano Da Cunha
Lina Leuzzi - Estado Floriano Candido De Palma
Roseta Antonio Da Hora De Oliveira
Santa Therezinha Lailto Divino Inácio

Horto/Água Da Cachoeira Denis Cristiano Da Silva
Água Do Sape/Paq. Das Nações Marcos Vieira Da Rocha
Lina Leuzzi Municipal Eliseu Rodrigues Da Silva
Lina Leuzzi Municipal Samuel Pelagio Pereira Filho
Bunka /Campinho Cesar De Andrade Garcia
Cardoso De Almeida Jose Barboza Oliveira
Sapezal Paulo Ribeiro Lima
Água Do Alegre Leandro Aparecido De Souza
Conceição Jonas Alves Luciano
Roseta Maria De Fátima Gonçalves
Linha Etec Marilda Donizete Ferreira
Especial cadeirantes Marcio Aparecido Morgado
Especial Paulo Cesar Leme
Poço Feio Jorge De Lima
Especial 489 Jurandir José Da Silva
Roseta/Água Da Cabiúna Rogerio Belli

 
3. Como é realizado o planejamento e o fluxo administrativo para a substituição de motoristas em
casos programados de férias ou licenças-prêmio? Explique.
Resposta: O planejamento para a substituição de motoristas em casos de férias e licenças-prêmio é realizado
de forma antecipada pela Secretaria Municipal de Educação, buscando garantir a continuidade e a
regularidade do transporte escolar. As férias dos motoristas são, preferencialmente, programadas para o mês
de janeiro, período correspondente ao recesso escolar, minimizando impactos na prestação do serviço. Nos
casos de licenças-prêmio e outras ausências programadas, a Secretaria conta com 02 (dois) motoristas
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reservas, que assumem temporariamente as rotas necessárias. Em situações excepcionais, quando a demanda
exige atendimento adicional, os dois servidores responsáveis pela coordenação do Transporte Escolar, os
quais são motoristas profissionais, portanto tecnicamente habilitados para o transporte escolar, também
realizam a substituição dos motoristas, assegurando a manutenção do serviço e o atendimento adequado aos
estudantes.
 
4. Qual é o protocolo de emergência adotado para a substituição imediata de motoristas em casos de
faltas repentinas ou afastamentos médicos inesperados, evitando a interrupção das linhas? Explicar.
Resposta: Em casos de faltas repentinas, afastamentos médicos ou outras situações emergenciais que
impeçam o motorista titular de realizar sua rota, a Secretaria Municipal de Educação adota um protocolo de
substituição imediata para garantir a continuidade do transporte escolar e evitar a interrupção das linhas. Para
esse atendimento, a Secretaria dispõe de motoristas reservas e veículos reservas em prontidão, que são
acionados conforme a necessidade identificada. Além disso, em situações excepcionais, os servidores
responsáveis pela coordenação do Transporte Escolar também podem assumir temporariamente as rotas,
assegurando que os alunos não sejam prejudicados e que o serviço seja prestado de forma regular e contínua.
Esse procedimento permite a rápida recomposição da equipe operacional, minimizando impactos aos
estudantes e às unidades escolares.
 
5. Existe banco de horas ou pagamento de horas extras recorrentes para os motoristas atuais em
decorrência da carga horária das rotas? Se sim, qual a média mensal dessa demanda? Relacionar com
quantidade.
Resposta: Sim. Em razão da carga horária necessária para a execução de determinadas rotas do transporte
escolar, há o pagamento de horas extras aos motoristas, observadas as normas e os controles administrativos
vigentes. Atualmente, a média mensal de horas extras realizadas por todos os motoristas do transporte
escolar é de aproximadamente 2.150 horas somando-se a totalidade dos motoristas, considerando o total
acumulado pelos servidores que atuam nas diversas rotas do sistema de transporte escolar.
 
6. Existe um plantão de socorro para cobrir eventuais situações de problema no transporte, tanto com
veículos extras, quanto com motoristas de plantão? Explique e relacione.
Resposta: Sim. A Secretaria Municipal de Educação dispõe de um sistema de apoio para atendimento de
situações emergenciais relacionadas ao transporte escolar, contando com motoristas reservas e veículos
reservas para cobertura de eventuais ocorrências. Em casos de problemas mecânicos, acidentes, afastamentos
de motoristas ou qualquer outra situação que possa comprometer a execução das rotas, os veículos e
motoristas reservas são acionados para garantir a continuidade do serviço e minimizar impactos aos
estudantes.
 
Abaixo, segue a relação de veículos reservas:

PLACAS FROTA TIPO VEÍCULOS
BNZ3788 289 ONIBUS
EGI6203 311 ONIBUS

DJM1C61 325 MICROONIBUS
DJL2F40 328 MICROONIBUS
EGI 6228 361 KOMBI
EFG3387 432 MICROONIBUS

 
Assim, apresentamos as informações solicitadas, permanecendo à disposição para quaisquer

esclarecimentos complementares.
 
Sem mais para o momento.

 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 08 de junho de 2026.

 
Respeitosamente,
 

 
_______________________________
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Prof. Jeferson Corrêa De Moraes
Secretário Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Correa de Moraes , Secretário Municipal, em
08/06/2026, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0180547 e o
código CRC A8549DF1.

Referência: Processo nº 3535507.414.00006074/2026-11 SEI nº 0180547
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